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Municipal de Pedro Canário
EsrADo uo nsrÍnrro SAIYTo

GABINETE DOVEREADOR

ruorcnçÃo No r3u2o21

O Vereador Lucas Vasconcellos Pereira, no uso de suas atribuições, com

amparo no aftigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao

Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à
Secretaria Municipal de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, para as seguintes
providencias: Que o Executivo Municipal empenhe todos os esforços
necesúrios, junto a *crctaria Municipal de Obras e &miços tlrbanos que
seja pavimentada as seguintes ruas: Presidente Co*a e §ílva (atrás da
Estação de Tratamentu de Água da CE§AN) e o trecho sem pavimentagão
da Travess Cristal, ambas no centto, fuliento gue esses trechas já têm
aneamento com rede de esgoto,

Justificativa

A presente Indicação se faz necessária, pois além de ser um trecho pequeno, os
moradores sofrem constantemente com os buracos e por ser um trecho em declive,
em perí.cdos de chuva traz inúmeros transtornos para os moradores.
A Rua Presidente Costa e Silva e a Trav. Cristal se situam no centro.

Segue o croqui detalhado em anexo na segunda página.

Peço ao Excelentíssimo Prefeito que possa atender esse pedido dos nossos
munícipes.

Sala de Sessões da Gmara Municipal de Pedro Canário do Espirito Santo.

Em 12 de Maio de 2021.
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LUCAS VASCONCELLOS PEREIRA
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR

Croquir A marcação em azul é o trecho a ser pavimentado
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